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Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para estabelecer que o
ressarcimento à vítima deverá ser pago exclusivamente com recursos da meação do
cônjuge ou companheiro agressor em caso de comprovada prática de violência
doméstica e familiar contra a mulher.
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para 
estabelecer que o ressarcimento à 
vítima deverá ser pago 
exclusivamente com recursos da 
meação do cônjuge ou companheiro 
agressor em caso de comprovada 
prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1.659 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

MArt. 1.659. ... e 

Paragrafo unico. Nos termos do S$ 6° do 

art. 9° da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha), comprovada a pratica de 

violéncia doméstica e familiar contra a mulher, o 

ressarcimento a vitima deverá ser pago 

exclusivamente com recursos da meação do cônjuge ou 

companheiro agressor.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

sinado por chancela eletrônica do(a) 

infoleg-autenticidade-assinatur, amara.leg.br/3071175 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 17/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.906, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), para estabelecer que o ressarcimento à vítima deverá ser 
pago exclusivamente com recursos da meação do cônjuge ou companheiro 
agressor em caso de comprovada prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil (2002) - 10406/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10406

Lei nº 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha (2006) - 11340/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11340
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